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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Leandro Portugal




Emenda Nº      /2024

Modificativa ao Projeto de Lei Nº. 00221/2023

Modifica-se o Mapa 1 para ampliar área da ZCL+4 no Bairro do Engenho do Mato 

Art. 1º - Modifica-se o Mapa 1 – zonas de uso – para atribuir o parâmetro de uso e ocupação do solo ZCL+4 entre a Avenida Irene Lopes Sodré e a Rua 77 e entre a Rua 79 e a Rua 53, no bairro do Engenho do Mato, bem como a correspondente aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras.

Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2024.
                          	
Leandro Portugal
Vereador                               

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda vem no intuito de atender a demanda dos moradores do bairro do Engenho do Mato para ampliar a área da Zona de Centralidade Local – ZCL, em área anteriormente prevista como Zona de Uso Misto – ZUM, com o objetivo de incentivar a consolidação das centralidades de bairro existentes, melhorando a oferta de serviços e comércios, mantendo o território do referido bairro com densidade demográfica baixa e ocupação do solo destinadas exclusivamente ao uso residencial e não residencial compatíveis com a conservação ambiental. Ademais, busca-se garantir o equilíbrio da distribuição espacial da população e das atividades econômicas na região, bem como a relação entre moradia e emprego, objetivando corrigir e evitar distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente, a mobilidade e a qualidade de vida urbana. 

Tal medida está em perfeita consonância com o art. 13, VII, de incentivar o uso e ocupação do solo nas centralidades urbanas, de forma a dinamizar e desenvolver o modelo espacial policêntrico municipal, de modo a promover crescimento urbano equilibrado e adequado para atividades socioeconômicas, infraestrutura, equipamentos urbanos e comunitários, conectados ao transporte público coletivo e infraestrutura de transporte ativo. 

Busca-se, então, contribuir para tornar a Zona Especial de Interesse Social (ZEIS) existente na região em um local mais seguro para a moradia digna da população da baixa renda com melhorias urbanísticas, recuperação ambiental e regularização fundiária de assentamentos precários e irregulares, como está sendo em outras regiões do município, tornando-se extremamente necessária a aprovação da presente emenda modificativa.

Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda.
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